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SANTO ANIUNIO DO LESTE
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AVrSO DE r-rCrTA('ÃO

PRr.(;ÀO Er-ETRÔ\r( O \". 006/2021
PR(X-I..SSO At)\{l \ ls'rR.\'l'l \'o 0-l I /202 I

O Municipio de Santo Antônio do Leste. através do seu Pregoeiro. designado pela portaria

n'117 2021 de l4 dejaneiro de 2021. torna público que encontra-se instaurada a licitaçâo, sob a

modalidade de Pregão Eletrônico Registro de Preços n" 006/202t. por MENOR PREÇO POR
ITEM, conf'orme descrito neste !-(lital e seus ancxos. enr conlirmridade com o Decreto 10.01-1 de 20

de setembro de 2019. subsid iariamentc a [-ei Federal 8.666 ilc 1l dejunho de 1993. o que dctcnnina
a Lei complementar n'12312006. l17l20l1e suas alteraçôes e demais exigências deste Edital.

OBJETO: Registro de Preços para futura e elentuàl aquisiçâo tle medicamentos, insumos,
materiais hospitalares, equ ipamentos/permanente e EPIs dcstinados à Secretaria !lunicipal
de Saúde, r'isando o combate, prer enção e o tratamento de pacientes infeclados com o novo
Corona r irus (CO!'ID-19).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: \ l'artir tlo tlia l' rlc maio tlt ll)l I

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitaçâo anleriorrnente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública.

INICIO DA SESSAO I)E I)lSPt T.\ I)F l'}RE(.OS: l)ir l- r . uirr,) 1l( l0ll. ir.(l') i:1, ltr,r',r'
(tIORÁRIO DE BRASÍLIA - DI ).

\ ENDEREÇO ELETRONICO: »* u.bllcompras.ors. br

LOCAL: O Pregào Eletrônico será realizado por meio do endgreço eletrônico acima mencionado.

atraves do Pregoeiro (a) e equipc de apoio. Para todas as retêrências de tempo será observado o

horário de Brasília (DF).

EDITAL: O lnstrumento Conrocatório e todos os elementos integrantes encontranl-se disponíveis

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores lnformações e

esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe dc .Apoio no

Departamento de Licitações. situado à Ai. Goiás. n" i67. .lardinr Santa Inês Santo Antônio do

Leste-MT. de segunda a sexta-l'eira. das 07:00 às 13:00. pelo TelefoneiFax: (0xx) ó6-3488-

I 080/l 292 ou e-mail: licitacao/a santoantoniodolestc.mt,qor'.br.
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'17 de Maio de 2021 . Jomal Ofcial Eletrônic! dos Municipios do Estado de irlato Grosso . ANO XVI I N" 3.729

MUNICIPAL DE SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MU-

NlClPlO DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-IVíT, de acordo com a es-
pecificagáo contida no Termo de Referencia, nas condições estabelecidas
no alo @nvocatório.A sessão será real2ada às 08h00min do dia 01 de ju-

nho de 2021, na sala de Licitaçôes da PreÍeitura Municipal.O reÍerido Edi-
tal encontE-se disponivel na lntegÍa no Setor de LicitsÉes. Os interessa-

dos poderão retirar gÍatuitamente no site da preÍeitura municipal, através
do endereço wr!.w.reyer9eÍ. mt.gov.bt, ou solicitar ao Setor de Licitações
pelo email ,irrtacao@/6yerlar.rnagoy.ôr.Santo Antonio do LeveÍger - MT,
13 de maio de202í.Liliane Baiista de RezendePregoekaPortaria 037/GP/
2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

UqITAçÂO
covrD-íg: Âvlso oE uctTAçÀo -FREGÃo ELETRôNtco No. 006,

2021

AVTSO DE UCTTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N". 006/202í

PROCESSO ADMINISTRATIVO 041/2021

1 Municipio dê Santo Antônio do Lêstê, através do seu Pregoeiro, de-

\-,rgnado pela portaria no f7ni21 de '14 de janeiro de 2021, toma públi-

co que enc!fllra-se inslaurada a licitaÉo, sob a modalidade de Pregão
Eletrônico RegletÍo do Prêços no 00612021, por MENOR PREçO POR
ITEM, confoÍme descÍito neste edital e seus anexos, em conformidade
com o Decíeto 10.024 de 20 de setembro de 20í9. subsidiariamente a Lei

Federal 8.666 de 2í de junho de '1993, o que deteÍmina a Lei complemen-
lat n'1231200É,14 20í4 e suas alteraçõese demais exigências deste Edi-

tal.

OB.TETO: Rggistso de Preços para ftÍura ê evêntual aquisição de me-
dicamentos, iÍÉumg§, matêriai9 hospitalargg, qquipamêntos/porma-

nênte o EPls dgstlnados a SscrstaÍiâ Municipal dê Saúdq, visando o
combate, provonção o o tratamonto d9 paciontgs lnfsctados com o
novo Corona virus (COVID-í9).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia l7 de malo de 202í.

DO ENCERRÁMENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderâo reüÍaÍ
ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteÍiormente in-
seridos no sislema, até a abenura da sessão pública.

lNlclo DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: Dia 2? de maio de 202í,
às 09:00 horas. (HoRÁRlo DE SRASILA - DF).

\?;NDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br

LOCAL: O Pregâo Eletrônico será realizado por meio do endereço eletÍó-
nico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF).

EDITAL: O lnslÍumento Convocatório e todos os elementos integrantes
encontram-se disponiveis para @nsulta e retirada no endereço eletrôni@
acima mencionado. Maiores lnformaçÕ€s e esdarecimentos sobre o cer-
tame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Depar-
tamento de Ucitações, situado à Av. coiás, n' 367, Jardim Santã lnês

- Santo Antônio do Leste-{rT, de segunda a seía-Íeira, das 07:00 às
13:00, pelo Telefone/Fax: (0)cí) 6Ê348&1080/1292 ou e-mail: licita-
cao@santoantoniodolostê.mt gov,br.

Santo Antônio do Leste/MT. 14 de maio de 202'1.

Regulamenta o pagamento dos honoÉrios advocatlcios sucumbencjaÉ fi-
xados por sentença, aÍbitmmento ou acordo, os quais serão repassados

aos advogados públicos que compõem a ProcuEdoÍia Municipal.

JOSÉ ARIMATE!À VIEIRA ALVES, Preteito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Malo GÍosso, usando das aúibuiçôes que me são con-
,eÍidas por Lei, ,aço saber que a Câmarâ Municipal aprovou e êu sanciono

a seguinte Lei:

ÂÍt í'. Nos p.ocessos iudiciais em que o Município de Santo Antônio do
Leste íor parle, o pagamenlo dos honorários advocaticios sucumbenciais
fixados por senlença, aÍbitramento ou acordo, serão Íepassados aos ad-

,vogados 
públicos que compõem a Proqrradoria Municipal,

AÍt ?. Os honorários advocatlcios de sucumbência sáo verbas de nâtu-
reza p.ivada, nâo constituindo encargos ao tesouro municipal.

AÉ 3". O pagamento de veÍba honorária de sucümbência será realizado
aos advogados públicos integrantes dos quadÍos da AdministraÉo Públi-
ca, que possuÍrem a tunção de íepÍesentaÉo judicial dâ Fazenda Pública,

e serão devidos também ao advogado público oqJpante de cargo em co-
missão que tiver atuando no processo judicial,

Parágraío Único. Exdui-se do pagamento da verba honoÉria de sucum-
bência de que trata esta Lei os advogados públicos nas seguintes situa-

ções:

l- inativosi

ll - licenciados para trataírento de interesses paíticulaÍes;

lll- licenciados para des€mpenho de mandato dassista;

.M- suspensos em qJmpriÍnenlo de penalidade disciplinar;

V - suspensos ou impedidos de erercer a advocacia.

AÉ ilo. A verba coÍÍespondente aos honoÉrios advocaticios de que trala
esta Lei será depositada em conta especial, aberta pela Secretaria Munici-
pal de Economia e Finanças exdusivaÍnente paÍa este fim, sendo a quan-
tia apurada mensalrnente, e, repassada aos advogados públicos, no mês
subs€quente à data em que se @nsumar o recllhimento, e paga até o
quinto dia úil de cada mês.

Aê 50. O advogado público atuanle no pÍocesso judicial deverá requeíer
que os honorários advocatlcios sejam objeto de alvaÉ apartado, bem co-
rno que sejam crEditados exdusivarnenle na (Enta destinada aos fins da
presente Lei.

Art 5o, Nos processos em que o ãlvaÉ br oeedido de forma automaüza-
da na contâ do Municlpio, assim como em câsos em que houverpagamen-
to na via administrativa, a Secretaria Municipal de Economla e Finançâs
deverá proceder a iÍnediata lransfeÉncia dos valoíes relativos aos hono-
rários advocatlcios para a conta referida no caput deste aÍtigo.

AÊ 70. Fica designada a SecÍetaria Municipal de E@nomia e Finanças
para os fins operacionais de distÍibuiÉo e pagaÍ)ento dos honoÉrios de
suqJmbência.

AÉ 8o, Os valores recebidos a tltulo de honorádos advocaticios não inte-
grarão a íemuneaação, para nenhum eEito.

Parágrafo Único. A remuneraÉo do advogado, acrescidas dos honorários
su@mbendais, não poderá ultrapassar o teto do subsídio de desembarga-
dor do TJ, conÍorme preceitua o a.tigo 37, Xl, da Constituiçâo Federal.

AÍt 9'. É nula quahuer disposição, dáusula, regulamentaÉo ou ato admi-
nistrâtivo que retire dos advogados públicos o direito ao recebimento dos
honorários advocaticios de sucumbência-

AÍL í0. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçáo.

JURTOICO
LEt No 83612021

LEt N. 836/202í

DE: í4 OE MAIO DE 202í

diaÍiomunicipal.orghvamm . wrvw.amm.org.bÍ Assinado Oigitalmente
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